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COMUNICADO

Reabertura de Matrícula 2023/1Reabertura de Matrícula 2023/1

De 01 de fevereiro até 11 de marçoDe 01 de fevereiro até 11 de março

A Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás - Câmpus Formosa, vem por meio deste comunicado, orientar aos discentes com matrícula trancada, quanto ao
procedimento de Reabertura de Matrícula para 2023/1.

Com a revogação do Sistema Emergencial de Ensino que está disciplinada na Resolução IFG 141/2022, que revoga as
resoluções 60/2021 (Regulamento acadêmico para implantação do Sistema de Ensino Emergencial (SEE-FASE1) e 119/2021
(Regulamento Acadêmico e Administra5vo para implantação da segunda etapa do Sistema de Ensino Emergencial (SEE)),
comunicamos aos discentes que se encontram com matrícula trancada com base na Res. 60/2021, que estes deverãodeverão
obrigatoriamenteobrigatoriamente  solicitar a reabertura de matrícula para 2023/1, por meio do preenchimento de requerimento
específico de REABERTURA DE MATRÍCULAREABERTURA DE MATRÍCULA, disponibilizado no site do Câmpus Formosa, encaminhando à Coordenação de
Curso até no máximo dia 11 de março de 2023.

"De acordo com a Res. 60/2021 - Art. 55. Caso o estudante não retorne para as a5vidades acadêmicas, a sua vaga deverá ser garan5da pelo

período que durar o Sistema de Ensino Emergencial, tendo sua matrícula trancada compulsoriamente, exceto para os cursos em extinção. 

§ 1º Na suspensão do Sistema de Ensino Emergencial, o estudante poderá manter o vínculo por mais um período letivo.

§ 2º Extrapolado o prazo do § 1º, o estudante poderá perder a vaga em caso de não reabertura da matrícula " poderá perder a vaga em caso de não reabertura da matrícula " 

Após o prazo estabelecido, os alunos que não solicitarem reabertura de matrícula, serão evadidos, perdendo o vínculo com aserão evadidos, perdendo o vínculo com a
instituição.instituição.

Por fim, informamos que as aulas no IFG-Câmpus Formosa terão início no dia  06 de março de 2023. 06 de março de 2023.
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